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A Comissão Central do 3º Congresso Ins(tucional do Ins(tuto Federal de Goiás (IFG) informa que na úl(ma

sexta-feira, 19 de junho de 2026, foi iden(ficado um erro na urna do segmento Docente des(nada à votação

dos delegados para a Etapa 2 do Congresso. O equívoco foi corrigido a tempo e não prejudicará a eleição. A

primeira urna foi excluída do sistema eleitoral eletrônico e a urna de votação devidamente re(ficada já foi

enviada pelo e-mail institucional a todos os eleitores docentes aptos a votar.

A Comissão Central esclarece que a re(ficação teve a finalidade de corrigir a configuração da urna eletrônica do

segmento Docente. A questão referente ao Eixo 6 (Ingresso, Permanência e Êxito) estava configurada para

permitir o voto em apenas um candidato, quando o correto é permitir a escolha de até cinco candidatos. 

A eleição para delegados será realizada ao longo desta segunda-feira, dia 22 de junho de 2026. A consulta à

comunidade acadêmica será por meio de votação secreta on-line pelo sistema Helios Vo(ng, mediante acesso

pelas credenciais institucionais (matrícula e senha), de 0h às 23h59 do dia da votação. 

Todas as informações sobre o 3º Congresso Ins(tucional do IFG podem ser acompanhadas em:
www.ifg.edu.br/congressoinstitucionalwww.ifg.edu.br/congressoinstitucional

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
PRISCYLLA DIETZ FERREIRA AMARALPRISCYLLA DIETZ FERREIRA AMARAL
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